
 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD n.º 05/2026/SME 
Joaçaba (SC), 17 de abril de 2026. 

De: Secretaria Municipal de Educação  
Para: Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira – Setor de Compras e Licitações 
Assunto: Abertura de Processo Licitatório 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. OBJETO 
Abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada para execução de 
Obra, objetivando a reforma e adequação de acessibilidade – 1ª ETAPA (Pavimento Térreo) – do 
Centro de Educação Infantil (CEI) Rosa Branco, conforme especificações da NBR 9050, 
compreendendo adaptações civis, revestimentos e instalações, nos termos do Memorial 
Descritivo e Projetos de Engenharia. 

1.2. DATA PRETENDIDA 
●​ Início em maio de 2026. 

1.3. GRAU DE PRIORIDADE E JUSTIFICATIVA DA DATA 
●​ Grau de prioridade: Alta. 
●​ Justificativa: A prioridade alta decorre da obrigatoriedade legal de adequação dos prédios 

públicos às normas de acessibilidade (Lei Brasileira de Inclusão - Lei nº 13.146/2015) e da 
necessidade de garantir a segurança e o acesso pleno dos alunos matriculados para o ano 
letivo corrente, mitigando riscos de autuações pelo Ministério Público ou interdição da 
unidade. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade premente de adequar a infraestrutura do CEI 
Rosa Branco à norma da ABNT NBR 9050:2020, com a substituição de portas e janelas, 
preenchimento de pisos, adequação de sanitários, ampliação de cozinha, construção de escada de 
acesso externo entre outros itens para adequar a estrutura da escola, bem como reparos e 
manutenções na edificação para questões de segurança. 
A intervenção impactará diretamente a qualidade do prédio da escola e o aprendizado de cerca 77 
alunos, além de todo o corpo docente e comunidade escolar, promovendo um ambiente 
educacional equipado e que reflete a preocupação da administração com a infraestrutura das 
escolas públicas e a acessibilidade, demonstrando o zelo do poder público. O prédio atual 
apresenta barreiras arquitetônicas que impedem o pleno exercício do direito à educação inclusiva. 
A escolha pela execução parcelada, 1ª Etapa focada no Térreo, fundamenta-se na disponibilidade 
orçamentária do exercício de 2026 e na funcionalidade autônoma desta etapa.  
A conclusão do térreo garantirá, por si só, o acesso a salas de aula, sanitários acessíveis e áreas 
de convivência, atendendo imediatamente à demanda escolar sem dependência da reforma do 
piso superior.​
Dito isso, a presente contratação viabiliza a administração pública a obedecer a determinação 
constitucional de garantir o acesso à educação e promover um ambiente escolar moderno e 
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seguro, obedecendo ao princípio de planejamento, da eficiência e do interesse público, em 
consonância com a determinação constitucional prevista no art. 205 e 206 inciso VII da CF/88, 
com o dever do poder público de promover a educação, bem como prezar pela garantia de padrão 
de qualidade, nisso executando obras e reformas para entregar um ambiente adequado às 
crianças e gestores. 

2.1. Possui contratação anterior? 
Não há. 

2.2. Possui vinculação ou dependência com outra contratação? 
Não há. 

3. QUANTITATIVOS 

01 (uma) Execução Global, conforme quantitativos discriminados na Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo anexos aos documentos da contratação. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão realizados em até 150 dias após a solicitação do serviço. 

5. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

Pelo setor requisitante: Matrícula Cargo/Função 

Rosane Kunen 17107 Secretária de Educação 
Pela preparação da contratação:  Matrícula Cargo/Função 

Arthur Borchers Ghiggi 18007 Técnico em Administração 
Patricia de Pelegrin Spier 13012 Engenheira Civil 
Pela demanda:  Matrícula Cargo/Função 

Caroline Klauz 16701 Diretora Administrativa da SME 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ROSANE KUNEN – Secretária 

(assinado digitalmente) 
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Data de criação do documento: 17/04/2026 às 16:18:53

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

8VW        LGJ        G2O        Y7X

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/8VW-LGJ-G2O-Y7X

	FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD n.º 05/2026/SME 
	1. INFORMAÇÕES GERAIS 
	1.1. OBJETO 
	1.2. DATA PRETENDIDA 
	1.3. GRAU DE PRIORIDADE E JUSTIFICATIVA DA DATA 

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
	2.1. Possui contratação anterior? 
	2.2. Possui vinculação ou dependência com outra contratação? 

	3. QUANTITATIVOS 
	4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
	5. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 


		2026-04-17T17:14:38-0300
	Assinatura Betha Cloud ROSANE KUNEN:01504539907
	ICP-Brasil




